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JUSTIFICATIVA 

 

 

INTERESSADO: MUNICÍPIO DE SANTARÉM – SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR OFICIAL DO MUNICÍPIO PARA 

ATENDER A REDE MUNICIPAL DE ENSINO. 

 

FUNDAMENTAÇÃO: LEI 10.520 DE 2002, ARTIGO 1°. 

SUBSIDIARIAMENTE A LEI FEDERAL Nº. 8.666/93 E ALTERAÇÕES POSTERIORES. 

 

A Secretaria Municipal de Educação com o intuito de atender aos seus 

departamentos e órgãos vinculados, bem como, aos programas ligados à educação da rede 

pública municipal, vem por meio deste introduzir processo licitatório. 

 

A Lei 8.666 /1993 e suas alterações posteriores ao regulamentar o artigo 37, 

inciso XXI da Constituição Federal, estabelece normas gerais sobre licitações e contratos 

administrativos pertinentes a contratação de serviços e compras, locações no âmbito da 

esfera municipal e outros.  

 

A licitação como expressa o artigo 2º da Lei de Licitações destina-se a garantir a 

observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa 

para a Administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios constitucionais e 

administrativos, a exemplo da legalidade e da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.  

 

Na Lei Geral do Pregão (Lei nº 10.520/02) se exige que a fase preparatória do 

pregão deverá se basear na justificativa da necessidade de contratação pela autoridade 

competente. Juntamente com a justificativa, o órgão requisitante deverá definir de forma 

objetiva e pormenorizada o objeto a ser contratado, vide Memorando nº 008/2021 e seus 

anexos, nos autos Processo Administrativo nº 273/2021. Conforme o inciso III do artigo 9º 
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do Decreto nº 5450/05, na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado 

do seguinte: "(...) III – apresentação de justificativa da necessidade de contratação". 

 

Para que os fins desta lei sejam efetivados a Secretaria Municipal de Educação 

através da Divisão de Licitação e Contratos/SEMED, realiza durante o exercício financeiro, 

processos licitatórios e a devida formalização de contratos. A modalidade efetivamente mais 

adotada consiste no Pregão para serviços e compras comuns conforme os ditames da Lei 

10.520/2002. 

 

Considerando a necessidade, importância e obrigatoriedade em garantir a todas 

as crianças em idade escolar o acesso e permanência na escola, reconhecemos que há um 

conjunto de fatores que colaboram para que os objetivos educacionais sejam alcançados, 

dentre eles podemos citar: infraestrutura física adequada, materiais e mobiliários em 

quantidade, diversidade e qualidade satisfatórios, alimentação escolar de qualidade, 

professores capacitados, gestão escolar comprometida com a efetivação do Projeto Político 

Pedagógico que visa fundamentalmente garantir a todas as crianças o direito de aprender. 

 

A Secretaria Municipal de Educação de Santarém alinhada ao Projeto da Gestão 

Municipal reconhece a necessidade de subsidiar aos alunos da rede municipal de ensino 

com o fardamento escolar, pois este representa o fortalecimento da identidade institucional, 

sobretudo da identidade estudantil, pois cria vínculo de pertencimento junto à instituição 

escolar, atua como instrumento de segurança, pois há uma representação social que 

reconhece o fardamento escolar como instrumento de proteção. 

 

Diante o exposto, entendemos que o fardamento escolar alcança relevância 

social e pedagógica, e atua na construção de uma cultura de valorização da escola como 

espaço de pertencimento.          

 

Vale aqui destacar, que a Administração Pública, dentre os princípios 

administrativos, é regida, também, pelo princípio da Autotutela, em que pode rever seus 

próprios atos a qualquer tempo, afim de que sejam revistas cláusulas, condições, para 

melhor adequação a sua principal finalidade, qual seja, atendimento ao interesse público. 
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Sendo assim, diante da necessidade de adequações na descrição dos 

fardamentos, acorreu-se a necessidade de se revogar o processo anteriormente publicado, 

para que, no presente processo seja realizado e efetivado o fornecimento do objeto. 

 

Nisso, é perceptível que a aquisição é de natureza indispensável e relevante.  

 

Para julgamento será adotado o critério de MENOR PREÇO POR LOTE 

(GRUPO) observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros 

mínimos de qualidade e demais condições definidas neste Edital. A opção pela estrutura em 

lote justifica-se pela necessidade de padronização da produção, isto é, do fardamento, bem 

como, favorecer a gestão do contrato; 

A aquisição do objeto será realizada através de licitação na modalidade Pregão 

Eletrônico, ficando sob a responsabilidade da Secretaria Municipal de Educação, a 

realização do certame. 

 

Santarém, 30 de Novembro de 2021. 

 
 
 
 

Maria de Fátima Mendonça de Freitas 
Chefe do NAF/SEMED 
Decreto n° 046/2021 

 
 
 
 

Maria José Maia da Silva 
Secretária Municipal de Educação 

Decreto nº 005/2021 
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